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JOAO BARBOSA

——ADVOGADOS ASSOCIADOS





EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 5ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO DE BLUMENAU DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
 

 

  

Processo n.º 50012305320234047205
                                                      

                                                                                               FUNDO DO SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE, OU POR SUA CARGA, A PESSOAS TRANSPORTADAS OU NÃO - DPVAT, nos termos das Resoluções CNSP n.° 400 de 2020, e n.°s 402 e 403 de 2021, na qualidade de administradora do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não – Seguro DPVAT, cf. art.s 2.° e 3.°, II do Estatuto do DPVAT, neste ato representado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CAIXA, instituição financeira sob a forma de empresa pública, unipessoal, vinculada ao Ministério da Fazenda, criada pelo Decreto-lei nº 759, de 12.08.1969, alterado pelo decreto Lei nº 1.259 de 19.02.1973, regendo-se atualmente pelo Estatuto aprovado pelo Decreto nº 6.132, de 22.06.2007, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, lote 3/4, em Brasília - DF, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04 e Jurídico Regional neste Estado, caixa postal eletrônica cepva@caixa.gov.br, onde recebe citações, intimações e notificações de estilo, por seu advogado que esta subscreve, mandato incluso nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promovem YURI GABRIEL DE MATOS; LILIANE RODRIGUES DA SILVA; e TATIANE DE MATOS representado por JULIANA SOARES CHAVES, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar
C O N T E S T A Ç Ã O
Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

Alega a parte autora em sua peça vestibular que seu ente querido, CLARIZETE RODRIGUES DA SILVA, foi vítima fatal de acidente automobilístico ocorrido em 31/05/2022, que a teria levado ao óbito. 

Desta maneira, os Autores entendendo encontrar-se de posse de todos os documentos necessários à percepção da verba indenizatória a título de Seguro DPVAT, propôs a presente demanda, todavia, deixa de observar a existência de mais um herdeiro legítimo.
A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida.

DO MÉRITO

DO PAGAMENTO INTEGRAL DO QUINHÃO DEVIDO AOS AUTORES
Conforme depreende-se da documentação em anexo – processo administrativo – que ratifica os próprios termos da petição inicial e documentos, aos autores foi realizado o pagamento dos valores de R$ 3.375,00 (Três mil trezentos e setenta e cinco reais) para cada um dos autores qualificados na exordial.

Incontroverso o recebimento dos aludidos valores, a ré destaca que o pagamento obedeceu os preceitos legais aplicáveis à matéria, notadamente a Lei 11.482/2007.
Inicialmente, consta da própria certidão de óbito indexada aos autos, que a de cujus faleceu deixando, além dos autores da demanda, mais uma filha, KATLYN VITÓRIA RODRIGUES SCHON DE OLIVEIRA (total de 04, cabendo a cada um o quinhão de R$ 3.375,00, de modo a totalizar R$ 13.500,00). É o fato! É o que dos autos consta, documentado!
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

CERTIDAODE GBITO.
NowE:
CLARIZETE RODRIGUES DA SILVA

MATRICULA:
106682 01 55 2022 4 00014 239 0003897 81
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Cumpre destacar que a Lei 11.482/07, deu nova redação ao artigo 4º da Lei 6.194 e estabeleceu que a indenização, no caso de morte, será paga de acordo com o disposto no artigo 792 do Código Civil
.
Considerando que o artigo 792 do Código Civil prevê que na inexistência de cônjuge ou companheira, o valor será divido entre os herdeiros, pelo que urge reservar o quinhão da outra herdeira, ou seja, R$ 3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco reais) à quarta filha (KATLYN VITÓRIA RODRIGUES SCHON DE OLIVEIRA), declarada na Certidão de Óbito, desde que ulteriormente ratifique documentalmente tal condição.
Inafastável, portanto, a necessidade de se reservar o quinhão aos demais beneficiários expressamente apontados na certidão de óbito, sob pena de ser realizado pagamento a maior aos autores e ser a ré posteriormente compelida a realizar novo pagamento àqueles que se apresentarem (com as exigências que a lei requer) como legítimo beneficiários, notadamente à KATLYN VITÓRIA RODRIGUES SCHON DE OLIVEIRA.

Com isso, deve-se verificar a impossibilidade de pagamento da indenização aos autores além do valor legalmente estabelecido que já perceberam, dada a existência de outros beneficiários legais, nos termos da Lei Civil, a fim de que, a Ré, gestora do Convênio DPVAT, não seja compelida a efetuar outro pagamento às demais beneficiárias.

É de conhecimento comum as inúmeras tentativas de fraude no Seguro DPVAT, sendo, portanto, necessária a adoção de todas as medidas preventivas cabíveis. Nesse diapasão, não é crível conceber que uma mera alegação dissociada de qualquer tipo de prova possa ter o condão de desconstituir a Certidão de Óbito apresentada aos autos e que embasou o pagamento da quantia INTEGRAL devida aos autores.

Desta forma, ante a ausência comprovação de que os autores são os únicos beneficiários da vítima para receber a indenização em sua totalidade, bem como, já tendo sido pago aos autores/beneficiários o quinhão que lhes compete, não há outro desfecho à lide, senão que sejam JULGADOS TOTALMENTE IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DEDUZIDOS NA INICIAL, nos termos do artigo 487, I do Código de Processo Civil/2015.
DO MÉRITO

DA FALTA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO 
(LAUDO CADAVÉRICO)
 

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT no suposto acidente noticiado.
Indubitável que a cópia do Laudo de Exame Cadavérico da vítima não foi apresentada pela parte Autora, sendo certo que não ficou comprovado através da certidão de óbito e demais documentos trazidos pelo Autor que a morte da vítima decorreu do acidente automobilístico.

Constata-se que não há nos autos o Laudo do Instituto Médico Legal certificando, com a exatidão que a lei determina a causa mortis da vítima como sendo oriunda de acidente automobilístico noticiado, sendo certo que a Certidão de Óbito, também não comprova, o que a lei traz como requisito, que a causa mortis tenha sido decorrente do acidente automobilístico noticiado.
Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei específica, supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do CPC.
Por todo o explanado, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na forma do art. 487, I da Lei Processual Civil.

DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO 
(REGISTRO DA OCORRÊNCIA NO ÓRGÃO POLICIAL COMPETENTE)
Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT no suposto acidente noticiado.

O parágrafo 1º, do art. 5º da lei n.º 6.194/74 é claro, e exige para que o beneficiário possa ter o direito de pleitear a indenização relativa ao seguro obrigatório de veículo a apresentação de determinados documentos.

Com efeito, verifica-se que a parte Autora deixar de apresentar o registro da ocorrência policial, documento imprescindível para comprovação da ocorrência do acidente e do nexo de causalidade.
Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei específica, supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373 do CPC.

Assim, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na forma do art. 485, inciso I, da Lei Processual Civil.

DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE
A Lei que regula a indenização pleiteada pela Autora é a Lei n.º 6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92 e 11.482/07. Estas leis determinam que deve existir nexo de causalidade e efeito entre a morte e o acidente noticiado.
Em que pese a parte autora ter juntado aos autos a certidão de óbito da vítima, não há elementos capazes de comprovar que a vítima teria falecido em decorrência do acidente de trânsito. 

Isso se deve ao fato de além de não estar expressamente descrito na certidão de óbito a causa morte como decorrente do acidente de trânsito, não se observa a documentação médica que confirme tal situação.

Além disso, o acidente se deu em 21/08/2016, mas o óbito só ocorreu em 27/08/2016, e do mesmo modo não se verificam documentos médicos do período da internação, bem como declaração de óbito ou guia de remoção do hospital.             
Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos NÃO atestam que existe nexo causal entre o acidente e morte da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar indiferente a estes documentos.
Ademais, verifica-se que na certidão de óbito não existe qualquer menção como a causa mortis sendo oriunda de acidente automobilístico!

No caso em apreço, não obstante dispensável a verificação do elemento culpa, mormente por se tratar de um seguro cuja responsabilidade é objetiva, é imprescindível a verificação de nexo de causalidade entre o acidente automobilístico e o dano fatal, sob pena de inviabilizar a indenização prevista na Lei 6194/74.
Destarte, como não há comprovação cabal do nexo causalidade entre a morte e o suposto acidente noticiado, deverá ser a improcedência do pedido é a medida que se impõe.
DA PLENA VIGENCIA DA LEI 11.482/07
ALTERAÇÃO DO ART. 4º DA LEI 6.194/74
 

Cumpre salientar que na data de 31 de Maio de 2007, entrou em vigor a Lei 11.482/07, que alterou a Lei 6.194/74 e a Lei 8.441/92. Em seu art. 8º, encontra-se especificado os novos valores a serem adotados, no que tange à indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT
. 
Destaque-se ainda, que a Lei 11.482/07 modifica a forma de pagamento a ser realizado aos beneficiários legais e o mesmo art. 8º da referida Lei, alterou o art. 4º da Lei 6.194/74, no sentido de que a indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 do Código Civil 
.
Desta forma, resta indiscutivelmente comprovado que a verba indenitária deve ser rateada entre todos os beneficiários da vítima.

Ocorre que, analisando detidamente os autos, verifica-se que o autor viva em união estável, logo caberia à companheira metade de tal indenização.

Não fosse suficiente, a certidão de óbito é clara ao apontar a existência de uma terceira filha além dos autores, pelo que deve ficar resguardado o montante que lhe cabe, a fim de que a seguradora não seja compelida a efetuar novo pagamento caso surja um beneficiário da vítima.  

Reiterando que o valor indenizável para a cobertura de evento morte é de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais), verifica-se que o valor deve ser dividido entre todos os beneficiários da vítima da seguinte forma.
	BENEFICIÁRIO (A)
	VÍNCULO
	VALOR DE INDENIZAÇÃO
	VALOR RECEBIDO

	KATLYN VITÓRIA RODRIGUES SCHON DE OLIVEIRA
	FILHA
	R$ 3.375,00
	QUINHÃO RESGUARDADO

	GABRIEL DE MATOS
	FILHO
	R$ 3.375,00
	TOTAL

	LILIANE RODRIGUES DA SILVA
	FILHA
	R$ 3.375,00
	TOTAL

	TATIANE DE MATOS
	FILHA
	R$ 3.375,00
	TOTAL


É de bom tom destacar que a declarante na Certidão de Óbito é UM DOS DEMANDANTES, A SABER, A SENHORA TATIANE DE MATOS, PELO QUE NÃO HÁ DE SE FALAR EM DESCONHECIMENTO DA RELAÇÃO ENTRE A ÚLTIMA HERDEIRA (KATLYN VITÓRIA RODRIGUES SCHON DE OLIVEIRA) E A SUA GENITORA FALECIDA!!
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

CERTIDAO DE OBITO
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Portanto, para que os autores pudessem receber o valor referente ao Seguro Obrigatório DPVAT em sua totalidade, deveriam comprovar a qualidade de únicos beneficiários, restando claro que a vítima não deixou outros herdeiros. Todavia, a situação evidenciada nos autos é diametralmente oposta, conforme consta da petição inicial, restando o pleito autoral irremediavelmente fadado à improcedência.
DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA  
Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a incidência dos juros a partir da citação
.
Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou seja, a partir da propositura da ação
.
Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação. 
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do § 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50.
Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução.
Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado.
CONCLUSÃO
Ante o exposto, requer a Ré a improcedência da ação, tendo amplamente demonstrado o total descabimento da presente demanda, nos exatos termos do artigo 487, inciso I, do CPC.
Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50.
Por fim, merecem os juros moratórios serem calculados a partir da citação válida, a correção monetária a partir do ajuizamento da demanda.
Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em direito, especialmente documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da parte autora para que esclareça:

· Queiram os autor esclarecerem DOCUMENTALMENTE se são os únicos beneficiários da vítima de modo a desconstituir a Certidão de Óbito que consta nos autos, bem como se têm conhecimento da existência de outros herdeiros;
· Queiram os autores esclarecerem a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características;
Requer a Ré que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua do Passeio, 38, Torre 2, 15 andar, Sala 1509/1512 – Centro - CEP:20021-290 – RJ – Rio de Janeiro e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono Dr. JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, inscrito sob o nº OAB/SC 37178, sob pena de nulidade das mesmas.
 

 

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

BLUMENTAU, 17 de Março de 2023.

JOÃO BARBOSA
OAB/SC 37178



�x“Art. 4o: A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)”.


�XArt. 8o  Os arts. 3o, 4o 5o e 11 da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes alterações: "art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos) - no caso de morte; II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. (...)."


�XArt. 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não prevalecer a que for feita, o capital segurado será pago por metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem da vocação hereditária.


�“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.”


�art. 1º . (...)�§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação.





Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020

www.joaobarbosaadvass.com.br


